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Boa Vista – RR e dá outras providências.
 Tendo em vista a desnecessidade de aditamento 
contratual para o caso em tela, em conformidade com a re-
dação do Artigo 136 da Lei Federal 14.133, que o presente 
instrumento foi lavrado com respeito à referida lei e suas 
alterações subsequentes.
 A Secretaria Municipal de Gestão Social, interve-
niente do Município de Boa Vista – RR, passará a ser deno-
minada Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS.
 A alteração na dotação orçamentária referente à 
mudança de nomenclatura ocorrerá à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.30.01, Funcional Pro-
gramática: 08.244.0078.2446.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.32.99, Fontes de Recursos: 500.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL – SMAS;
 CONTRATADA: BOLSAS FENIX LTDA;
 CNPJ: 50.892.186/0001-09
 DATA DE ASSINATURA: 28/05/2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 36/2025/SMAAI/SOF/DIVOF

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestor do Contrato nº 329-SMAAI/SOF/
DIVOF/2025, referente ao Processo nº 13458/2025, des-
membrado do processo matriz n° 19903/2024-SMAAI cujo 
objeto é a aquisição de equipamentos e máquinas para 
compor a estrutura da Casa de Farinha de Batata-doce e 
o reinvestimento das Cooperativas participantes do Plano 
Municipal de Desenvolvimento do Agronegócio – PMDA, no 
Município de Boa Vista – RR.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Jarielson Garcia Cruz 955064 Fiscal

13458/2025Márcio Severiano Sampaio de Moraes 960827 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora
 

 Boa Vista/RR, 13 de Junho de 2025

Assinatura Eletrônica
Cezar Carlos Soto Riva

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 13458/2025-SMAAI, desmembrado do 
Processo matriz n° 19903/2024-SMAAI.
 Espécie: Contrato nº 329-SMAAI/SOF/DIVOF/2025
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUI-
NAS PARA COMPOR A ESTRUTURA DA CASA DE FARINHA DE 
BATATA-DOCE E O REINVESTIMENTO DAS COOPERATIVAS 
PARTICIPANTES DO PROGRAMA PMDA, NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR. 
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 145.390,00 (cento e quarenta e cinco mil, 
trezentos e noventa reais).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2.198 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 

Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: CMA LICITAÇÕES LTDA, CNPJ: 
55.738.820/0001-77
 Data da Assinatura: 6 de Junho de 2025.
 Vigência: A vigência contratual deverá fi car adstrito 
aos créditos orçamentários, até 31 de dezembro do corren-
te ano, contados a partir da sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto 
Municipal nº 049/2024

ASSINATURA ELETRÔNICA
Cezar Carlos Soto Riva

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
CONSERVAÇÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

DIVISÃO DE PESSOAL

PORTARIA nº 035/2025 - GAB/SMCP 

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos, DANIEL 
SOARES LIMA no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 0168/P de 23 de Abril de 2024 e considerando o 
que preceitua o Artigo 75, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias, do servi-
dor comissionado VANDERSON BRITO FERNANDES TAVEIRA, 
matrícula 849934 exercício 2023/2024, para ser usufruído 
no período de 10/07/2025 à 19/07/2025.

 Art. 2° - Esta portaria tem efeito a contar de 
09/06/2025, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 09 de Junho de 2025.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Conservação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

PORTARIA Nº 036/2025/SMCP/ASJUR

 O Secretário Municipal de Conservação Pública - 
SMCP, no uso de suas atribuições legais.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Delcimar de Olivei-
ra Franco, matrícula 960486, cargo: Superintendente CF-
2, para fi scalizar o disposto no Contrato Administrativo nº 
340-SMCP/ASJUR/2025, Processo nº 014185/2025/SMCP, fi r-
mado entre o Município de Boa Vista, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Conservação Pública - SMCP e a   AJR 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Conservação 
Públicos - SMCP

 Boa Vista - RR, 10 de junho de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretário Municipal de Conservação Pública


